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I. RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO 

O senhor diretor da Faculdade de Ciências Econômi-
cas e Administrativas de Osasco submete à apreciação deste Con-
selho o nome do Professor Hirondel Simões Luders para titular 
da disciplina "Contabilidade II", junto ao Departamento de 
Contabilidade e Direito daquela Escola. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O professor indicado é economista formado pela Fa-
culdade de Ciências Econômicas de São Paulo e bacharel em Ciên-
cias Jurídicas e Sociais pela Faculdade Nacional de Direito. 
Tem vários cursos de especialização e aperfeiçoamento, além de 
considerável experiência docente. Com a tese "Balanço Comple-
to de Empresas Industriais", doutorou-se em Ciências Contábeis 
pela Universidade de São Paulo, em 1964. Este Conselho já o 
aprovou para ministrar aulas de Contabilidade Nacional, disci-
plina que deixou de lecionar em 1974. 

II. CONCLUSÃO 

Favorável à contratação de Hirondel Simões Luders 
para Professor-Titular da disciplina "Contabilidade II" (Estru-
tura e Análise de Balanços), junto ao Departamento de Contabili-
dade e Direito do Curso Básico da Faculdade de Ciências Econômi-
cas e Administrativas de Osasco. 

São Paulo, 30 de novembro de 1975. 

Conselheiro José Antônio Trevisan -Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o vo-

to do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia 

Americano Domingues de Castro, Henrique Gamba, José Antônio Trevisan, 

Luiz Ferreira Martins, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Gomes 

Romeo e Wlademir Pereira. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau em 10 de dezembro de 1975 

a) Conselheiro Paulo Nathanael Pereira de Souza - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 17 de dezembro de 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


